
aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e um, nas dependências do plenário Jovêncio José pedroso
da câmara de vereadores de róia- RS, às quatorze horas e dois minutos, reuniram-se os integrantes da comissão de
constituiçâo,.,ustiça, Redação Final e Desenvolvimento social, com a presença do Vereador L;is carlos souza (pDT) -
Presidente, vereador Marcos António Moura (PSC) - Relator e o vereador valmir José Dutra Viera (PROGRESSiSTA) -
vice-Presidente. Presentes servidores .Jussara sarturi, Leandra Andreatta e rvania Regina cador.

Em pauta, para análise e deliberações dos seguintes píojetos de Lei:

Proieto de Lei ne 4.443/2021 -Suspende o artigo 1! dã Lei túunicipal ns3.g7712027, de autoriê do prefeito de Jóia.
com Parecer lurÍdico n9069/202!. Falou a Procuradora jurídica, explicando acerca do seu parecer. Houve pergunta porparte do vereador Marcos a Procurâdora, a qualfoi respondido pela mesma. Fica nos anais este registro. os iniegrantes
decidiram por unanimidade por parecer Íavorável.

Proieto de Lei n.e 4.44412027 - Revoga a Lei Municlpal ne 3.942 de 25 de agosto de 2021 e Altera o Art. 3e da LeiMunicipal ne 1.055 de 16 de fevereiro de 2001, de autoria do prefejto de róia. AguaÍdando pa recer Jurídico.

Proieto de Lei n.e 4.44512027 - Revo8a Lei Municipal ne 1.098 de 28 de junho de 2001, de autoria do prefeito de Jóia.Aguardando Parecer.juridico.

Proieto de Lei nq 4'446/2021- Institui o sistema de controle tnterno no Municipio de Jóia, de autoria do prefeito deJóia com Parecer Jurídico neo71/2021. A Procuradoria lurídica explicou acerca de seu parecer e do pÍojeto nominado.Os integrantes decidiram por unanimidade por parecer favorável.

Projeto de Lel nr 4'44? l2o2! - Autodza o lüunícipio de Jóia a instituir o programa de Recuperação Fiscal e deteÍminaout'as providências, de autoria do prefeito de Joia. os integrantes decidiram por soricitar parecerjurídico.

Projeto dê Lel ne 4'44812021- Autoriza o Município de .,óia a reconhecer o ptano de Equacionamento do DéficitAtuarial do RPps/FAps, correspondente ao exercício de 2020, revoga o Art.2" da Lei Municipar n.3.887 a" ii J";."a,rode 2021e dá outras providências, de autoria do Prefeito de Joia. oíàg;"n1e, oe.roiram aguardaí parecerjurídico.

Projeto.de Lei nr 4'4491202r - Reoryaniza o conserho Municipar de Educação e revo'a a Lei Municipar n.136,/86 de 20

íilltj:ro 
* 1986 ê dá outras p.ovidências, de autoriâ oo pr"t"ito a" ioL.às integ;ntes decidiraí .eu;;r-p;.",

Projeto dê lei n9 4'45212021- Autori2e o Poder Executivo a contratar Agentes comunitário de saúde, de autoria doPrefeito de Joia. Os integrantes decidem por parecer favorável.

PÍojeto de Lei ne 4'453/2021- Reorganiza o sistema municipal de cultura de jóia, seus princípios, objetivos, estrutura,organização' gestâo, inter-relações, recursos humanos, financiamento e Já outras providencias, de autoria do prefeitode Joia. Os integrantes decidem por parecer jurídico.

Foi suspensa a reunião para término da ata.

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unánime.

Nada mais havendo a tratar, encerÍa_se a reunião as quatorze hoÍas e trinta epresentes na Íeunião da Comissão 
- !sirrqv 'r vucLerzE rrlrras e rrrnta e quàtro minutos, a qualvaiassinada pelos
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